
:-"4...i# MUNICIPlO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
18t2023

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 2312022

PROCESSO L!CITATORIO
2021.1103.0050

No dia 27 dê MsÍço dc 2023, no(a) futllciPlo DE BoAUmrsE , inecr o(a) no CNPJ 13.097.068/0001-82, c.m sêde à PC DR JOSE MARTA P MELo n" S/N CEp
4936&000 - BoquiEFSE nestê ato lêg.lmênte repíes€ntâdo poí ERÁLDO DE ANt RAtE SAI{TOS, podador do CPF n" 8916025!500, RESOLVE Íegbrsr preç6
pãrd evenlual aqujlaéo e|ín íace da apíêseÍll8çâo da(s) prop6ta(s) da(s) empíBsls) âbsixo qualilicada(s):

Fomêc.doc |]úPERIOCEI{InOAUTOIOIIVO EIRÉL| C,{PJ: 38.239.8357000í.7í

RcprÉ.nt nt : LORENADEANDRADE CARVALHo

T.l.fonê: f7S) 330!391 6

Em.il: IMPERIOÂJU.SE@GMAIL.COM

EndêrEço: R MANOEL ROMAO DA SILVA. 56- PONÍO NOVO. Arácalu - SE - 49097-690

Lolê:2 Qu.nddâdê:1,00 Unid.dê: UN U.rca: DIVERSOS llodêlo: DIVERSOS PÍêço Unitá.lo:20,40 V.lor Íot l:20,40

Oêscrição: Sêíviços especializedos de manutenÉo pÍevêntva e míÍêl,vâ (mão de obÍa) - VEICULOS MÉDIOS (VAN, CAMINHONEÍE), vâloÍ mâtmo de
hoÍE: RS í76,60.

Lote:2 Qu.nüd.dê:1,00 unldrde: UN tleÍc.: ORIGINAL lúodelo: DIVERSOS PrEço unlti.lo:20,40 Vrlor Íot!l: 20,40

oo.criÉo: P€ç€s e scessónos Oaginsis - VEícuLoS MÉDloS (VAN, CAMINHONEÍE).

Lotê:2 Ou.ndd.d.:1,00 Unldade: LJN arca: SIMIARES odGlo: DIVERSOS PrÉço Unlúílo:2o,,lo V.lor Totll: 20,40

Oo.crição: Pêçás e ecessóíios similerês - VEíCULOS MÉOOS (VAN, CAMINHONETE).

Íotal:61,20

As especifc€çoes lécnicás conslanles do processo em epig.aÍe assim como todâs as obngâçoes e condiÉes descÍrtas na mrnuta da Ata dê Registro de Preços ê nâ
v Pmposia de PreÇos integram esta ARP, rndependenleme[te de trânscnção.

A validade desla Ata de RêgisrÍo dê PÍeços é âlê ZlO3l2O21 . a coí|tàí do dia 2710312027 .

3. DO óRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES

3.1. O ór9áo geíenchdor seía a SecÍelaíia Municipal de AdminrstraÉo e Frnanç€s

3.2. Sáo órgáos e entidades públicâs particjpantes do reg.stro de preÇos:

Gebinete (ÓÍgão geÍenciâdor);

Secretaria llunicipal de Educaçáo, Cultura, Espone e Lazer (óÍgáo Participantê);

SecÍetaÍia unicipal dê Obras, L,rb.nismo e SeTvaÇos de utilidade Pública (ór9ão PaÍticipânte);

UCITAN€T



4,í. A ala de regislÍo de preços. durante sua validade. poderá ser ulilzada por qualquer órgáo ou entidade da administraÉo pública que náo tenha
partropado do ceriame liotatóÍio. mediante anuênqa do órgáo gerenoador desde que devidamente justfcada a vantagem e respeitadas. no que coubêí. âs
condiçóes e as regras eslabelecidas na Lei n'8.666. de 1993 e no DecÍeto no 7 892. de 2013.

V 4.2. Caberá ao fomecedor befiefioário dâ Ala de Registro de Prêços observades as condiçõês nelâ estabelecidas, optar pela aceilaçáo ou náo do

íomeomento. desde que este fomecimento não prêjudrque âs obngaçôês ânlenormente essúmdâs com o óígâo gerênciãdore óígãos participántes

a.3. As âquisiÉes ou coôtralãÉes adlcionais e quê se rêÍerê este ilem nâo poderáo exceder, por órgáo ou êntidede a cjnquenta por cênto dos quentrtalivos

dos itens do instrumenlo convocatório e registrâdos ne âtá de rêgistro dê preÇos pare o órgão gerenciedor e órgãos partrcipentês.

,1.4. As adesóes à âta de regisiÍo d€ píeços são limatadas. na totalidade ao dobro do quanütativo decada item registrado nâ ata de registro dê preços perâ o
órgáo gerenoador e órgáos paÍtiopanles. inclependenle do número de órgãos náo pârtrqpantes quê eventualmenle adeÍjrem.

4.6. Após a autonzaÉo do órgão gerenciadoÍ, o órgáo náo participanle deverá efetivar a contraiaÉo solrcitada êm até novenia dras obseNado o pÍazo de

validede dâ Ata de Rêgrstro de Preços.

Secret ria unicipal de Agricuhura, Comércio, lndústriâ ê Meio Ambiente (Órgão PaÍticipante).

Secrêtaíá unicipâl de Seúdê e Bêm-Ester (óÍgáo Participânte);

Secretaria tiunicipal dê Âssistência Sociel e do Trâbâlho (Órgáo Participantê);

Fundo Municipal dos OiÍeitos da CrianÇa e do Adolescente (órgáo Panicipante)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

a.6.1. CãbêÉ ao órgão gêrenoâdoÍ autorizal excepoonal e luslúcadamenle a prorrogaÉo do prdzo para efetivaÉo da conlrataÉo, respatedo o prâzo dê

ügênciâ da ata, desde que solicitâde pelo órgáo náo particrpante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.l.Avalidade daÀa de Registro de Preços seíá de 12 me3es, a panrÍ dâ suâ assinatura. náo podendo ser prorrogada

6, DA REUSÃO E CANCELAi/IENTO

6.í. DA REVISÀO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.í.1 Os p.eços registrados podeÍáo ser íeüstos a qualquer tempo em deconênda da reduÉo dos preços praticâdos no me.câdo o(] de lalo que eleve os

custos dos rtens registÉdos, obêclêcendo âo estabelecdo no DecÍelo n' 190 de 24 de julho de 2017, otrêdecendo eo seguinte:

4.5. Ao órgão não pertícrpânte quê adenr à ata competem os atos relativos à cobrança do cumpnmento pelo fomecedor das obrigeçóes contrêtuâlmenle

assumidâs e a aplicâçáo, obsêívade e emple defêsa e o contrâditóno c,e eventuais penâlidedês deconênlês do clesc!mpnmênto de cláusulas contraluars. em
.elâÉo âs suas póprias contrátâÉes, rníoímando es ocoíÍênoas âo órgáo gêrenoador



L a) Sempre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissáo Permanente de Lacitaçáo para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva

alteraçáo na Ata, caso haja a concordáncia da Frustrada a negociação, a empresa será laberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já flrmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociaçóes com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍcados para, nas mesmas condições, oÍerecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Regislro de Preços ou parte

L c) A empresa poderá solicitar a Secrelaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaçáo de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
ÍunÇão da elevaçáo dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá
alteraçáo caso acate o pedado ou, se indeferido, o lacatante poderá ser liberado do compromisso assumido

6.í.2. Seráo considêredos preços de mercado os preços que lorêm iguâis ou iníeriores à media dâquelês apurados pela Administração para os itens
registrados.

6.1.3. Em quâlquêr hrpótese os preços decoÍrenies da reúsáo náo poderáo ullrapassar os prâticádos no mercado. mântendo-sê, no minimo, a diíêrençê
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitanle e aquele vrgente no mercado à época do aegistro.

6.í.4. As alleraçóes dos preços registrados onundâs da revisáo dos mesmos serào publicsdas no Diáío Ofoel do Município.

6.2. DO CANCÊLAMENTO OOS PREÇOS REGISTRADOS

6.2.1. Os preços registredos na prêsênte Alê poderão seÍ cancelados de plêno drrerto, gerantida a prévia defesa nosteímosdoDecreton'190dê24delutho
de 2017:

l- pela AdministÍação quandol

'L a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍicadamente, deixe de firmar contrato, náo
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do regist[o de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 ê seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços íegistrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;



1. e) os preÇos registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercadol

ll - pelo proponênte quê tênhe seus preços registiados quando

'1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou Íorça maior, que comprometa a
execução contratual.

7. OAS PENALIDADES

7.í. O desqrmprimenlo daAta de Registro de Preços enselârá âplrceÉo cÍâs penaldades estabetectdâs no Edrtâl

2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicaÇáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto n0 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento dasser respeito às contrataÇões dos órgáos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidede (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto n" 7.892/20'1 3).

8. DAS CONDIÇOES GERAIS

8.1. As condiÉes gerais do íomeomento. teis como os prazos pâÍa enlÍega e Íecebrmento do obleto, as obrigeções dâ Adminislração e do Íomecedor
.6gishado, penalidades e demais condrÉês do ajuste êncontram-se deínidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDIÍAL.

A pÍesenle Ala dê ReglsLo de Preços apos lida e achada conÍo.me, ê assinada pelas pades.

ERALDO OE ÂNDRÂOE SATITOS

PREFEITO MUNICIPAL

7.3. O órgáo paíticipante deverá comunicar ao órgáo gerenoadoí qualqueÍ das oconêncras prevlstas no art. 20 do oecreto no 7 -A9212013, dada a

necessidade de inslauraÉo de procedimento pára cáncelamento do registro do Íomecedor

Assinâdo de íoma digital porl

ERALDO OE ANDRADE SANTOS

E9't60256500

Oados 2AlO3t2O23 09 17 29

ITIPERIOCEI{TRO AUTOi'OTIVO EIREU
38.239.03í0r,01-7í

Assinâdo óe íoÍma digitâlpor:

LORET{Â DE ANDRADE CÂRVALHO

04a99925522

Dâdos 28,'Í)32023 0A:51:5 t


